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Aos três dias do mês de março de dois mil e vinte às dezoito horas, estiveram 1 

reunidos na Sala dos Conselhos, no térreo do prédio anexo a SME: os (as) 2 

conselheiros (as): Viviane Regina Gimenes Cavalcante, Klauber José Maecelli, 3 

José Ferreira Matos, Solange Prado Castel, Regina Helena Machado Santos, 4 

Nivaldo Guidolin de Lima Filho, Nair Paulino Fujita, Daniela Farto Brugnerotto de 5 

Aguiar, Ana Paula Ferreira da Silva Pizzoquero e a secretária da Sala dos 6 

Conselhos: Renata Cristina Fedrigo. Justificaram suas faltas: Rosebelly Nunes 7 

Marques, Sueli Helena Fonseca Leopoldino Alves, Mariana Simionato Turrioni, 8 

Euridéia Ribeiro D’Assumpção, Juliana Vicentin, Juliano Pereira Passos, 9 

Christina Aparecido Negro Silva e Gisele Gonçalves Bortoleto. A reunião foi 10 

ministrada pela presidente Viviane seguindo a Ordem do Dia: Solicitação de 11 

análise e parecer do Conselho Municipal de Educação quanto ao Projeto 12 

de Lei que dispõe sobre a criação de cargos e extinção de empregos, junto 13 

ao quadro de pessoal da Educação/ Prefeitura Municipal de Piracicaba – 14 

Iniciou-se a reunião com a leitura, realizada pela presidente Viviane, da 15 

Justificativa do Projeto de Lei para criação de cargos e extinção de empregos, 16 

junto ao quadro de pessoal da Educação/ Prefeitura Municipal de Piracicaba. 17 

Logo, Viviane explanou a importância desse Projeto Lei que propõe a criação de 18 

150 (cento e cinquenta) cargos de Professor de Educação Infantil, junto ao 19 

quadro de pessoal da Educação/Prefeitura Municipal de Piracicaba, destinados 20 

a atender a demanda existente junto a Secretaria Municipal de Educação, em 21 

decorrência da implantação de 2 (duas) novas escolas, da criação de novas 22 

classes e vagas, visando atender a reposição de vagas dos professores que 23 

ocupavam cargos que serão extintos, bem como suprir exonerações e 24 

aposentadorias da Rede Municipal de Educação e salientando a importância do 25 

CME mediante a escrita do Parecer, o qual foi redigido pela presidente com a 26 

aprovação unânime dos Conselheiros. Solicitação de análise e parecer do 27 

Conselho Municipal de Educação quanto ao Projeto de Lei que dispõe 28 

sobre a criação, extinção e inclusão de atribuições e requisitos para os 29 

cargos em comissão do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de 30 

Piracicaba e dá outras providências. Viviane realizou a leitura da Justificativa 31 

do Projeto de Lei que propõe a criação, extinção e inclusão de atribuições e 32 

requisitos para os cargos em comissão do Quadro de Pessoal, que apresenta o 33 

intuito de adequações aos cargos comissionados da Prefeitura, relacionados a 34 

Rádio Educativa / SETEP (Serviço de Tecnologias Educacionais de Piracicaba), 35 

extinguindo e criando cargos dentro das exigências do Ministério Público, 36 

atendendo os requisitos e atribuições compatíveis com os novos cargos, como 37 

exigência de nível superior e adequação das nomenclaturas com as descrições 38 

dos cargos e que por meio da aprovação da Lei, as políticas públicas a serem 39 

executadas sejam compatíveis com os Planos de Governo existentes em suas 40 

legislaturas. Dessa forma os trabalhos executados pelos cargos comissionados 41 
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não serão comprometidos. Diante da solicitação, o Parecer foi elaborado pela 42 

presidente com a aprovação unânime dos Conselheiros. Sem mais, Eu, Daniela 43 

Farto Brugnerotto de Aguiar, registrei a presente ata, que depois de aprovada 44 

será assinada por mim e demais conselheiros presentes. 45 
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